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Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 003/2018 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Tipo de Licitação: Menor Preço
Data: 21/05/2018

Horário: 09:00 horas

Local: Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua do Comercio, s/n, Centro, Aj
Doce do Maranhão/MA.

A Prefeitura Mimicipal de Agua Doce do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, designado p{
Portaria n° 004/2018, de 03 de janeiro de 2018, toma público para conhecimento dos interessados que na dí
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial.
Registro de Preços, visando à contratação eventual e futura para a aquisição de Gás Liqüefeito de Petróle^
GLP, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, regulament
pelo Decreto Municipal n® 001/2017, do Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se, subsidiariamente,
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complemenj
n® 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
certame na data marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este Pregão st
realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem por objeto o registro de preços, pelo prazo de 01 (um) ano, viss
contratação eventual e futura para aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, conforme especificaçí
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenha ramo de atividade compatível com o obj^
licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que não tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado;

b) declaradas inidôneas ou que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participa^
em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Agua Doce
Maranhão;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes
órgão ou entidade do Município de Agua Doce do Maranhão;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) estrangeiras que não funcionem no País;

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
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g) que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ouliquidação;

h) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretorj
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando intere^
econômico em comum;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação,
acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, consangüíneo
por afinidade, da Prefeita, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais
de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na Administração Pública Municipal |
Agua Doce do Maranhão - Maranhão;

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n® 8.666/93.

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos
ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes ás licitações estabelecidas nos artigos
a 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações,
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comercij
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de sc
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assui
obrigações em decorrência de tal investidura;

a.l) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,
CONJUNTO e a representação for feita somente por deles, além do documei
descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumei
público de procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios,
qual estejam expressos os seus poderes.

b) tratando-se de nrocurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Cí
Credencial (ANEXO ü), no qual constem poderes específicos para formular lances, negocl
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais a{
pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO ü) deverão poss
firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento
comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"j

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados
tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto
constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividac

b.3) NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA
PARTICULAR, CUJO PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 01 (U1
ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto^
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qtmlqi
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apojo, Vu
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publicação em órgão de Imprensa Oficial.

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada no ato
sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

3.4 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um mesi
representante para mais de uma empresa.

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedj
a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, e
de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escri^
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos no>
proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, devei
apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinenj
(endereço, Cidade, Estado, C.E.P., ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido
ANEXO in deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3;

4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo estabeleci
no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaç^
devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes extemas e frontais,
caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N° 006/2018
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N® 006/2018
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferên^
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, o seguinte documento
separado:

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresasl
Empresas de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei Complementarl
123/2006 para a regularidade fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Editalj
apresentada FORA dos Envelopes;

4.2.2 - Declaração de Enquadramento para Microempresas e Empresas de Pequeno
consoante o art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo com
estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declara
ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser:
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a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Receita'Fedej
do Brasil;

b) certidão ou documento equivalente, expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede
licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. |

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações exigidas
itens 4.1.1,4.1.2,4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comer
do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa |
pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e consciente
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/20(
desobrigando o Pregoeiro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até o recebimento das Notas
Empenho decorrentes deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clare^
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as foi
pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endei
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem
dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamentc

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e Carteira j
Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do(s) item(s) cotado(s), em conformidade com as especificações conti(
no ANEXO I, com a indicação do item, especificação, unidade, quantidade
marca/fabricante;

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismo^
por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da d^
de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Será assegurado a ME/EPP, cota de 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos a serem licitad^
conforme dispõe o Art 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementai
147/2014.

5.2.1 - Não se aplica o disposto no item 5.2 se não houver um mínimo de 03 (três) fomecec
competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cum^
exigências estabelecidas neste Edital.
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5.2.2 - Não havendo vencedor para a cota destinada para ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedor]
cota não destinada a ME/EPP.

5.2.3 - A licitante ME/EPP poderá ofertar propostas de preços para todas os itens.

5.2.4 - Será declarada inidônea a licitante que tentar usufrir do tratamento diferenciado concedidc
ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela
Complementam" 147/2014.

5.3 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretf
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárií
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3.1 - A Proposta de Preços deverá incluir as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mão-(
obra, dentre outras.

5.3.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.3,
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Agua Doce do Maranhão, nem pod^
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualqi
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.4 - Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preJ
pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aque]
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.5 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo oi|
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.5.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no vaj
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.5.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante le^
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.5.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alínea "a", não constem da Proposta, poderão
encaminhadas posteriormente.

5.5.4 - Caso os prazos de entrega e de validade da proposta sejam omitidos na Proposta de Preços]
Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alínea " e" e "g".

5.6 - Caso o contrato administrativo não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as licitan]
ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Mí
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos.

5.7 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, s^
para mais ou para menos.

5.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamen^
subsidiados ou a fundo perdido.

5.9 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zej
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exc
quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncij
parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10- Não se admitirá Proposta que apresentar altemativas de preços.

5.11 - Não serão aceitos ''protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituiçãcj
documentos requeridos no presente Edital.
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5.12 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fa^
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

5.13 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de informações |
proposta de preços, desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á isonomia entre
participantes.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresent
Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N®
devidamente fechado, contendo os documentos determinados no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envek
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a
habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p^
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

■ Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

União.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresse
prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

g) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licit
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier express(
prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL^

■  Alvará de Localização e Funcionamento.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demónst
situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
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i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante]
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943 (Lei Fede]
12.440/2011), extraída do site do Tribunal Superior do Trabalho (tst.gov.br);

j) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último exercíc
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição i
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerrada:
mais de três meses da data de sua apresentação;

j.l) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada através
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balan
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecid(

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE; (ILC)

ILC = Ativo Circulante

>1,00

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ELO)

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

>1,00

j.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsá^
pelas informações contábeis da empresa.

j.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de S
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capi
Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do vaj
estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação
proposta através de índices oficiais.

j.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência de|
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

j.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimoniaj
Demonstração de Resultado de Exercício - DRE assim apresentados:

■  Publicados em Diário Oficial ou;

■  Publicados em jornal de grande circulação ou;

■  Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitai
ou;

■  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Jui
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n°

do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
1® de agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoiifléi^te q|
Termos de Abertura e de Encerramento.

j.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização d
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alt ção
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Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entids
em que o Balanço foi arquivado.

k) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pess
jurídica, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
vier expresso o prazo de validade;

1) Registro ou inscrição na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívei[|
ANP, necessário à autorização para o exercício da atividade de revenda de GLP (Portaria
n°. 297/03);

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público
privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece objeto compatível com ej
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e endere
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradoi
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo |
cargo/função;

m.l) Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão
assinados pelo empresário, sócio dirigente ou procurador comprovadamente habUitat
com firma reconhecida.

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) c(
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesse
anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze)
cumprindo o disposto no inciso XXXni, Art7°, da Constituição Federal de 11
(ANEXO vn).

6.4 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido por órgão da Administrai;
Pública Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, Federal (SICAF - Sistema de Cadastramei
Unificado de Fomecedores) ou Estadual, poderá substituir os documentos enumerados nas alíneas
«b", «c" e "d" do item 6.3.

6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia previamei
autenticada por Cartório competente ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial, excetuando-se j
extraídos na internet, cuja autenticidade esteja condicionada a validação no respectivo site,
poderão ser apresentados em cópia simples.

6.5.1 - Os documentos deverão apresentar autenticação, por cartório competente, em todas as folhas |
sua constituição.

6.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documeni
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial [
Brasil.

6.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatórío apresentados
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma ofic
do Brasil por tradutor juramentado.

6.8 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto
presente licitação, com exceção da:

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica

b) Certidão de falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Ni
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e ã
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da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pess
jurídica.

6.9 - As certidões positivas com efeitos de negativa terão o mesmo efeito das certidões negativas exigidí

6.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou c6p|
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, aper
como forma de ilustração das propostas de preço.

6.11 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição
documentos requeridos no presente Edital.

6.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tn
dúvida e julgar necessário.

6.15 - O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de informaçõj
desde que não resulte na inserção de documento novo ou afronta á isonomia entre os participantes.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e empresas
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar todal
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta aprese]|
alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder |
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e
representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.1.3).

7.2.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem exercer o direito de preferên^
previsto na Lei Complementar n® 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (subit^
4.2.1 - ANEXO VI); e

b) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.1.3).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes à classifica^
das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigêncj
deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem
desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez po|
relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços^
critério definido na alínea "c";
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e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legj
das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se cor
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposj

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenh^
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representanj
legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivj
a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo p^
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular.]
tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, fie
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenaç
das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem |
sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo crite
de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa
empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência |
empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresí
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pej
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiore;
proposta mais bem classificada.

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o
preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugs
tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fo:
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nh hii
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do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prs
máximo de 05 (cinco) minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microemprese
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1, s^
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer
direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente s^
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empr^
de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedend(
negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particu[
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, conforme o caso.

7.16-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços unitários, b^
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.17 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contende
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitat6ri|
consoante às exigências deste Edital.

7.18 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.19 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresen]
em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvac
hipótese legal prevista no item 7.21, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.20 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatóriasj
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigi]
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for decU
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, p£
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de event
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
sanções previstas no item 14.1 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração convocar 1
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demj
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previ|
no item 7.11.1.

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licit
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada e^
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro pro(
Adjudicação do objeto ao vencedor.
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l.Tò - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á apósj
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

c) ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assi
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documenta^
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes |
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes critérios:

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar toe
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem no>
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3°, da
Federal n° 8.666/1993.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.15, 7.16 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente cor
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, p|
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão dej
Pregão.

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de documentação não cabj
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenienj
ou só conhecidos após o julgamento.

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presei
Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Prega
de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, diretamente na Comissão Permanente de Licitaçãí]
CPL, localizada na Rua do Comercio, s/n. Centro, Agua Doce do Maranhão/MA.

8.2. - Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenh^
adquirido o presente Edital.

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data p£
realização do certame.

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do te?
original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassada som^
adquirentes que procederem de acordo com o item 16.20 deste Edital.

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não apontar as falha
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á
realização do certame.
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8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

, implic^

09-DOS RECURSOS

09.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão públ|
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese
suas razões de recorrer.

09.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momeij
da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licita
declarada vencedora.

09.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) d|
úteis, contados da lavratura da citada Ata.

09.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentj
ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias úteis, contados
término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autc

09.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comiss
Permanente de Licitação - CPL de Agua Doce do Maranhão, localizada na Rua do Comercio, s/n, Cent
Agua Doce do Maranhão/MA.

09.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

09.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitament

09.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legj
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

09.9 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretameij
na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 09.5.

09.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado]
consideração da Prefeita Municipal que proferirá decisão definitiva.

09.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefe
Municipal, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licití
vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão convoc^
as adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços (ANE]
Viil), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicit
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito p]
Administração.

10.2 - É facultado á Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes remane^
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação d<
previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a pro]
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Proc. N»

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora dojtegist
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro |
Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatui

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Preg^
durante a vigência da ata.

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce
Maranhão/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição
outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
registro o direito de preferência de fomecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor material por valor igual ou superior |
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fomecer.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA que não tenha participado do certame licitatói
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobrí
possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nj
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciado]
órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade,
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas*', não deveij
ultrapassar o limite de 05 (cinco) vezes a quantidade de cada item.
10.7.4 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edi
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisi^
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.7.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento p^
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o Gestor da Ata para obtej
indicação do fomecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados!

11.2 - Os fomecedores de materiais incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar |
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO IX) ou instrumentos equivalentes
poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02^
dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicit
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceite;
Administração.
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11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumei
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no
de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota
empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as licitanj
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente
aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponei|
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1 - O recebimento dos botijões contendo Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, será efetuado por servií
da Secretaria Municipal interessada.

12.2 - A entrega do gás será de forma parcelada, mediante Autorização de Fornecimento, no endere
indicado na mesma.

12.3 - Efetuada a entrega, caso haja necessidade, a Secretaria Municipal interessada poderá solici]
fomecimento adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Agua D(
do Maranhão;

12.4 - O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento
respectiva Autorização de Fomecimento.

12.5 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal interessada, desde qu^
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeiçc
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.6 - A Secretaria Municipal interessada, observado o prazo de entrega, após verificação dos recipiei
transportáveis, emitirá Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO VI).

12.7 - Os botijões reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 24 (v^
e quatro) horas, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este pi
não seja observado, será considerada inexecução contratual.

12.7.1 - A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso |
fomecimento.

12.8 - A Contratada dará garantia dos botijões contendo a recarga de GLP por prazo não inferior a
(noventa) dias, iniciando a contagem a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definit
(ANEXO VI).

12.9 - A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos excepcionais em que ficar comprovad(
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão que a falha/defeito
material/peça fomecido decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a licitante não s^
direta ou indiretamente responsável.

12.10 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
produto entregue.

12.11 - O fomecedor deverá atender as Ordens de Execução de Serviços efetuadas durante a vigênj
Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento d^

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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13.1 - O pagamento será efetuado na conta corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) d
consecutivos, de acordo com o fomecimento prestado, após a apresentação da respectiva Nota Fisc
acompanhada da comprovação de regularidade de habilitação exigida na licitação, desde que não haja fa
impeditivo provocado pela Contratada.

13.2 - A nota fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão designada para o recebimento
objeto.

13.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de algui
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguii
fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições d
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatu|
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF
480, de 15 de dezembro de 2004.

13.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
indenizações devidas pela Contratada.

13.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigad
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento dej
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.7 - A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão [
mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüêncj
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

13.8 - A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão
Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa ei
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quant
aumento de preços repercutiu no valor total pactuado.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a Nota
Empenho ou a assinar o contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as deml
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguinj
penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contrat^
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anç

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada
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14.2 - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à aplicação de mi
moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, em c£
de atraso na entrega, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantid^
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeit
Municipal de Agua Doce do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqi
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita^
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'a\ 'c' e 'íT poderão ser aplicadas conjuntamente com a previst
alínea 'ó'.

14.5 - Caberá as Secretarias Municipais requisitantes, propor a aplicação das penalidades previs|
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legj
quando:

a) fornecer combustíveis em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os combustíveis recusados pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 1
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defej
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, pelo prazo [
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidj
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das mulj
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificaç^
em conta bancária a ser informada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contrata<|
amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenh^
sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrit
Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de moi
constando o fundamento legal.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

15.1 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta qe recurs
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, cujos prograniasj
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integraij
da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente
transcrição.

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Prefeita Municipal, em qualquer fase da licitação, promo^
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administra^
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse casol
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documenj
apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilb
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais
cópias autenticadas em papel.

16.5 - A Prefeita Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivac
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, deven,
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escritol
fundamentado.

16.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o dispôs
no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade da Ata de Registro de Preços e
contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alíi
anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a amj
defesa.

16.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenizaça
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

16.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das proposl
de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente]
alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitação.

16.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da dispi
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o intere^
público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão públil
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada p<
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre
julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes
licitantes presentes.

16.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentaçã^f^
único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvi^M qi
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-seW
Sessão a ser convocada posteriormente. ^
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16.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo PTegoéú'o e
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nc
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia|
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitt
Municipal de Agua Doce do Maranhão.

16.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16.15- É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver pré^
autorização da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão.

16.16 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do cont
ficará condicionada à análise, pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, quanto
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas ac
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso
execução do objeto contratado.

16.17 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

16.18 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 001/2017, e com o Decreto Municipal n° 006/20]
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes
espécie.

16.19 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, localizada na Rua do Comercio,
Centro, Agua Doce do Maranhào/MA, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde pode
ser consultados gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 25,00 (vinte e ci
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

16.20 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devei
comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notifica^
encaminhada ao endereço fomecido.

16.21 - O orçamento estimado desta licitação encontram-se nos autos do Processo Administrativo
003/2018 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Carta Credencial.

ANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas
Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO DC - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO X - Termo de Recebimento Provisório

ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo
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16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administratij
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Araioses no Estado do Maranhão, exclui|
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Agua Doce do Maranhão/MAj^ de

imarães Boucinhas

Pregoeiro
Mardelo Gi i
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

ANEXOI

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando contratação eventual e futura para aquisição
Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, conforme quadro.

2. JUSTIFICATIVA:

A presente licitação é motivada pela necessidade de Aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo - GI
objetivando suprir a necessidade das Secretarias do Município de Água Doce do Maranhão/MA
manutenção das atividades de cozinha, copa, refeitório.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTIMADOS:

Item Específicação Unidade Quantidade
Estimada

01

Aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP,
acondicionado em botijão de 13Kg (somente o
conteúdo).

Unid 745

3.1 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP, conforme determina o Art. 48, III, da Lei Complementar|
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

Item Especificação Unidade Quantidade
Estimada

01

Aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP,
acondicionado em botijão de 13Kg (somente o
conteúdo).

Unid

249

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO, POR ITEM.

5. FONTES DE RECURSO:

As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados
orçamento geral da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, cujos programas de trabalho
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão poderá convocar as detentoras dos Registros
respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no EditaL
Registro de Preços, que terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.
As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neü
durante a vigência da Ata.
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lAss Mi
A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhãcr-u-efêtivar
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitadí
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência
prestação de serviços em igualdade de condições.
Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal requisitante, consultará a Secretí
Municipal de Administração e Finanças para obter a indicação do fomecedor, dos quantitativos a que e|
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.
Os prestadores de serviço incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respecti>
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condiçc
estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data
recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO:

O recebimento dos botijões contendo Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, será efetuado por servidor
Secretaria Municipal interessada.
A entrega do gás será de forma parcelada, mediante Autorização de Fomecimento, no endereço indicado
mesma.

Efetuada a entrega, caso haja necessidade, a Secretaria Municipal interessada poderá solicitar fomecimei
adicional, o qual não implicará em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão;
O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da respect
Autorização de Fomecimento.
O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal interessada, desde que
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevisj
e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/1993.
A Secretaria Municipal interessada, observado o prazo de entrega, após verificação dos recipienj
transportáveis, emitirá Termo de Recebimento Definitivo.
Os botijões reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 24 (vinte
quatro) horas, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo
seja observado, será considerada inexecução contratual.
A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fomecimento.
A Contratada dará garantia dos botijões contendo a recarga de GLP por prazo não inferior a 90 (noventa) dij
iniciando a contagem a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo.
A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidameij
atestado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão que a falha/defeito no material/peça fomeci
decorreu do mau uso e/ou danos motivados por causas das quais a licitante não seja direta ou indiretameij
responsável.
O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á qualidade do prodi
entregue.

O fomecedor deverá atender as Ordens de Fomecimento efetuadas durante a vigência da Ata de Registro
Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO PARA ENTREGA:

O prazo de entrega será de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data de recebimento da Ordem |
Fomecimento, na qual constará o local de entrega.
Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal]
8.666/1993.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na conta corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecuti/os,
acordo com o fomecimento prestado, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, acompanh^a
comprovação de regularidade de habilitação exigida na licitação, desde que não haja fato^inmeAtl
provocado pela Contratada.
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A nota fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão designada para o recebimento do objeto.
No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma Iforma p^
tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fat
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 4Í
de 15 de dezembro de 2004.

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçc
devidas pela Contratada.
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obriga^
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento de|
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
A Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmd
qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, que on^
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
A Contratada, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para revisão do Cont
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento ]
preços repercutiu no valor total pactuado.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Fornecer os recipientes transportáveis (botijões) contendo o GLP de forma parcelada, de acordo coi
necessidade da Secretaria Municipal requisitante, conforme especificações técnicas estabelecidas, observac
as respectivas quantidades, quahdade, preços e organização;
Entregar os botijões contendo o GLP no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir
recebimento de cada Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal requisitante;
Substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as especificaçc
técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da respect^
Notificação;
Substituir os botijões de 13Kg recusados por deficiência de peso, condições de conservação, ou suspeita
violação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da respectiva Notificação, sem cus^
adicionais para a CONTRATANTE;
Cumprir todas as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP quanto à armazenagem, manuse[
transporte, carga e descarga de recipientes transportáveis de GLP;
Responsabilizar-se pela verificação da quantidade de GLP (peso) nos recipientes transportáveis (botijõí
promovendo a imediata troca quando este não esteja em conformidade como que está estabelecido na tara m|
capacidade nominal;
Garantir a integridade dos botijões e cilindros, bem como as condições mínimas para o seu armazenamenti^
forma da legislação aplicável da ANP;
Manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto manuseio e comercialização de GLP
recipientes;
Orientar os servidores da CONTRATANTE, se necessário, quanto à correta forma de armazeV^a^
transporte interno e manuseio de botijões e cilindros;
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Arcar com os custos referentes à aquisição de peças, fluidos, tintas e demais materiais nèí
manutenção dos recipientes transportáveis;
Receber da CONTRATANTE, no ato da entrega, botijão vazio de qualquer marca de distribuidor;
Transportar os recipientes em veículo apropriado para esta finalidade, devidamente certificado para transpol
de produtos perigosos, cujo motorista deverá possuir certificado de conclusão do curso de movimentação [
produtos perigosos ou a devida anotação na Carteira Nacional de Habilitação, em estrita conformidade com|
normas expendidas pela ANP e demais normas e legislação vigentes que regem a matéria;
Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorÍ2^ção
CONTRATANTE;
Identificar seu pessoal por uniforme e ou crachá, nos atendimentos de entrega de material ou de manutenção
Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símil]
nomes dos responsáveis, para fins de contato;
Comumcar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados
Administração ou a terceiros;
Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributi
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despeá
decorrentes do fornecimento;
Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos prédios públicos onde sei
entregues os botijões contendo o GLP;
Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento
materiais, como única e exclusiva empregadora;
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofiidos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 1
Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceirJ
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo e|
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; ]
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Emitir A Autorização de Fornecimento;
Acompanhar e fiscalizar o fomecimento do objeto presente Contrato;
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega de recipientes transportávj
(botijões) contendo o GLP (somente o conteúdo), podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com|
termos deste Contrato e do Termo de Referência;
Notificar a CONTRATADA para a substituição de botijões devolvidos;
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumei
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
Comumcar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos bens;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
CONTRATADA;
Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumi^
pela CONTRATADA.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

ANEXO n

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n" /2018

A  empresa CNPJ n° com sede

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, proflssãc

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(J

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) ampj

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, praticar os atos necessário^

representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão n° ^/2018, usando dos recursos legais

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preçoj

demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurs^

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura de seu representante legal, com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2018

ANEXOm

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão Presencial n° 12018

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empr^

,  CNPJ n° , ei

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível pai

cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos

mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

ANEXO IV

Tis

Proc.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n° /2018

A empresa CNPJ n°

, representada pelo (a) Sr. (a)

sediada

, R.G.

, C.P.F n" , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epigrs

realizado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, inexistindo qualquer fato impeditivo de

participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
CNPJ: 01.612.339/0001-01

PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2018

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n° 12018

A empresa CNPJ n®

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

sediada

, R.G.

, C.P.F n® , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrs

realizado pela Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, excetuando-se a eventual aplicação

permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistii

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n° 12018

A/O

sediada na

, R.G. n®

(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), representada pelo(a) Srj

, C.P.F n® , DECLARA, para os fins

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

se enquadra como:

□ MICROEMPRESA.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

§ 4 do art. 3® da mencionada lei, estando ^ta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Aj
Doce do Maranhão/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXHI, DA CF/88

Pregão Presenciai n° 12018

A  empresa

, R.G. n°

CNPJ n°

, CPF n°

representada pelo(a) Srj

, DECLARA, para fins

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIU do Art. 7® da Constitui^

Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2018

ANEXO vin

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° ^/2018
Pregão Presencial n° ^/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
PETRÓLEO-GLP

/2018 PARA FORNECIMENTO DE GAS LIQÜEFEITO DE

Aos dias do mês de do ano de , o MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHAO,
através da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n°

,  com sede na , neste ato representada pela Prefeita Municipal,
Sf. , RESOLVE registrar os preços das licitantes signatárias, vencedora(s) do Pregão
Presencial n° ^/2018, pelo Sistema de Registro de Preços, para contratação eventual e futura para aquisição
de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo
Decreto Municipal n® 001/2017, no Decreto Municipal n° 006/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: (_) FAX:(_)

REPRESENTANTE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Item Especificação LFnidade Quantidade Preço Unitário
Registrado (R$)

1. DA VINCULAÇÃO

1.1. Vinculam-se à Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n®
Proposta de Preços da licitante.

/2018 e a

2. DA EXPECTATIVA DA EXECUÇÃO

2.1. Os serviços poderão ser executados conforme necessidades da Prefeitura Municipal de Agua Doce do
Maranhão, mediante solicitações eventuais e futuras.

2.2. O prestador de serviços registrado fica obrigado a atender todas as Ordens de Fomecimento recebi<
durante a validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posteKor ac
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vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
prestação do serviço em igualdade de condições.

2.4. É vedado á Administração adquirir de outro prestador de serviço objeto por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a executar.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ORGÃOS OU DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO MARANHÃO OU DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da Prefeitura
Municipal de Agua Doce do Maranhão ou da Administração Pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, desde que
comprovada a vantagem.

4.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, indicará os possíveis prestadores de serviços e
respectivos preços a serem praticados, obedecidos à ordem de classificação.

4.3. Caberá aos licitantes signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4. Os serviços adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem
por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado
para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução do objeto.

5.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se tome inexeqüível para as compromissárias.

5.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, atualizados em
decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial,
aditando-se a Ata de Registro de Preços.

5.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definição do preço
praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da faculdade de aquisição por outrc
meios, prevista no parágrafo 4® do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93.

6. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretan^o^
possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos valores em função da dinamic
mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Municipal n® 006/2017 e conítoroA



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão - PMADM
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Proc. N

desequilíbrio econômico-fmanceiro.

6.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão
promoverá o aditamento do compromisso de prestação de serviços, conforme o artigo 65,11 da Lei Federal n.°
8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

6.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela
Secretaria Municipal de Administrção e Finanças à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

6.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Secretaria Municipal de Administração e
Finanças sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração conforme item 6.1.

6.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não repassada à
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

6.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissária deverá solicitar a revisão da mesma, obrigando-
se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

7. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei
Federal n° 8.666/1993, quando:

7.1.1 - Nos acréscimos e reduções dos quantitativos registrados, de que trata o § 1° do art. 65 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.1.2. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato
que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão
promover as necessárias negociações junto aos prestadores do serviço.

7.1.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, devendo a Prefeitura:

a) convocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.1.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de
Agua Doce do Maranhão poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
prestação do serviço; e

b) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.1.5. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dí
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Agua Doce
quando a licitante signatária:
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a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n°
preço registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

/2018 a que se vincula o

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

d) enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei Federal n°
8.666/1993;

e) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

f) implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) houver subcontratação total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação com
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação que afetem a
boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso
fortuito ou de força maior comprovado.

8.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 8.1 e 8.2, o cancelamento de registro será devidamente
autuado em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e formalizado por despacho
do Secretário Municipal de Administração e Finanças.

8.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será efetuada por
correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

9. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

9.1. A contratação com as licitantes ora registradas, após a indicação pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, será formalizada, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme
o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

10. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa Oficial.

11. DO FORO

11.1. As dúvidas decorrentes da Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca de Araioses/MA,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo com as
disposições contidas na Ata, assinam este instrumento a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão e
licitantes compromissárias, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) >^s dí
igual e teor e forma.

Agua Doce do maranhão/MA, ^de de 201

xxxxxxxxx

Prefeita Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018

ANEXOIX

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" ^/2018
Processo Administrativo n** ^/2018
Pregão Presencial n® ^/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, E
PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS LIQÜEFEITO
PETRÓLEO - GLP, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o|
,  com sede na , doravante denominada CONTRATANTE, neste

representada pela Prefeita Municipal, Sr®. , e a empresa , inscrita no C.N.P.J
o n.® , com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste

, R.G. n.® , C.P.F. n.° , têm, entrerepresentada por seu representante legal,
ajustado o presente CONTRATO N®
autos do Processo Administrativo n®

_, decorrente do Pregão Presencial n® ^^018, formalizado
/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e

preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 001/20]
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais normas regulamentares pertinentes à espécj

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de Gás Liqüefeito de Petróleo — GLP, confoi
Pregão Presencial n® ^/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VBVCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Prej

Presencial n® ^/2018, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLAUSULA TERCEHIA - DO VALOR

O valor deste Contrato é de R$

especificação, quantitativo e valor abaixo:
J, confoi

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNH) 1 QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOl

TOTÁJ
/  '

1

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes d^taçc
orçamentárias: .

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo c(
o constante no art.65, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e fmdará em / /20]
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o GLP acondicionado em recipientes transportávj
(botijões) nos endereços indicados na Autorização de Fomecimento, observado o prazo de até 24 (vinte
quatro) horas, contadas a partir do recebimento de cada Autorização de Fomecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, mediante Autorização
Fomecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuada as entregas agendadas, caso haja necessidade, a Secretaria Municij
de interessada poderá solicitar fomecimento adicional, o qual não implicará em qualquer ônus par£
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gás será recebido por servidor da Secretaria Municipal de .

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECIPIENTES TRANSPORTAVEIS

O gás liqüefeito de petróleo (GLP) deverá ser acondicionado em botijões de 13 Kg ou cilindi
de 45 Kg, de aço, no estado líquido, sendo que estes recipientes transportáveis devem ser fomecidos cheioj
dentro da margem de tolerância, com lacre anti-violação na válvula, pintados e com o nome ou marca
distribuidor em relevo, conforme prevê a legislação em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se compromete a cumprir todas as normas da Agênj
Nacional de Petróleo - ANP quanto à armazenagem, manuseio, transporte, carga e descarga de recipienj
transportáveis de GLP.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela integridade dos botijõe^
cilindros, pelas condições mínimas para o seu armazenamento e pela verificação da quantidade de GLP (pe^
nestes recipientes transportáveis, promovendo a imediata troca quando este não esteja em conformidade cot
que está estabelecido na tara mais capacidade nominal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato de entrega, a CONTRATADA receberá recipiente transportável vazio |
qualquer marca de distribuidor.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá manter quadro de funcionários treinados quanto
correto manuseio e comercialização de GLP em recipientes, podendo orientar os servidores
CONTRATANTE quanto à correta forma de armazenagem, transporte interno e manuseio de botijões
cilindros.

PARÁGRAFO QUINTO - O fomecimento deverá ser efetuado pela CONTRATADA por meio de veícil
apropriado para esta finalidade, devidamente certificado para transporte de produtos perigosos, cujo motorij
deverá possuir certificado de conclusão do curso de movimentação de produtos perigosos ou a deví
anotação na Carteira Nacional de Habilitação, em estrita conformidade com as normas expendidas p^
Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais normas e legislação vigentes que regem a matéria.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá arcar com os custos referentes à aquisiç
fluídos, tintas e demais materiais necessários para a manutenção dos recipientes transportáveis.

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO
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A CONTRATADA deverá substituir os recipientes transportáveis contendo GLP reprovadj
observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da Notificação, arcando com todos [
custos decorrentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os botijões de 13Kg serão recusados quando apresentarem vazamentos,
de ferrugem, deficiência de peso, suspeita de violação ou sinais evidentes de má conservação, dentre out
hipóteses.

PARAGRAFO SEGUNDO — A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da aplicação
penalidade por atraso na entrega.

PARAGRAFO QUARTO — Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja observado, será considei
inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada pela CONTRATANTE que poderá, a qualquer tem^

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propoi
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATy
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de i
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO CONTRATUAL

Os valores unitários Da recarga do gás liqüefeito de petróleo GLP poderão ser revisados mediai]
Termo Aditivo, com o fito de manter as condições efetivas da Proposta de Preços, conforme preceitua o
37, inciso XXI, da Constituição Republicana.

PARAGRAFO ÚNICO - Caberá à CONTRATADA comprovar a quebra do equilíbrio econômico financej
deste Contrato, mediante a apresentação de Notas Fiscais de aquisição dos combustíveis junto ao Distribuií
e outros documentos acaso exigidos pela CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutiví
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de n^
fiscal/fatura, acompanhada das respectivas Notas de Abastecimento, e da comprovação das condições
habilitação exigida na licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor ou comissão
Secretaria Mimicipal requisitante, órgão responsável pela emissão de Notas de Abastecimento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Coi|
Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência , Conta Corrente

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não ter
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediant^
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamqntc
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apmado:
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I  (TX)I (6/100) / 3651 - 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

d» Sistema Integrado de Pagamento de Impostoj
ram^ e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamei

- -'o- correspondentei
~  pagamento será efemado á Contratada enquanto pendente de liquidaçqualquer obngaçao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl^nris. J

descumpnmento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualiz^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) fornecer os recipientes transportáveis (botijões ou cilindros) contendo o GLP de for

parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração, confori
especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta de Preços, observadas as respecti^
quantidades, qualidade, preços e organização;

b) entregar os botijões e cilindros contendo o GLP no prazo de até 24 (vinte e quatro) horl
contadas a partir do recebimento de cada Autorização de Fomecimento expedida pf
Secretaria Municipal de Administração;
substituir os produtos devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo comi
especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quat
horas, contadas a partir da respectiva Notificação;
substituir os botijões de 13Kg recusados por deficiência de peso, condições de conservaçi
ou suspeita de violação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da respect
Notificação, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;
cumprir todas as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP quanto à armazenage]
manuseio, transporte, carga e descarga de recipientes transportáveis de GLP;
responsabilizar-se pela verificação da quantidade de GLP (peso) nos recipien^
transportáveis (botijões), promovendo a imediata troca quando este não esteja
conformidade como que está estabelecido na tara mais capacidade nominal;
garantir a integridade dos botijões e cilindros, bem como as condições mínimas para o
armazenamento, na forma da legislação aplicável da ANP;

h) manter quadro de funcionários treinados quanto ao correto manuseio e comercialização
GLP em recipientes;

orientar os servidores da CONTRATANTE, se necessário, quanto á correta forma
armazenagem, transporte interno e manuseio de botijões;
arcar com os custos referentes à aquisição de peças, fluídos, tintas e demais materil
necessários para a manutenção dos recipientes transportáveis;
receber da CONTRATANTE, no ato da entrega, botijão vazio de qualquer marc2
distribuidor;

transportar os recipientes em veículo apropriado para esta finalidade, devidamente certific
para transporte de produtos perigosos, cujo motorista deverá possuir certificado de foneli
do curso de movimentação de produtos perigosos ou a devida anotação na Carteira\Naí

c)

d)

e)

f)

g)

i)

j)

k)

1)
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de Habilitação, em estrita conformidade com as normas expendidas pela ANP e demj
normas e legislação vigentes que regem a matéria;

m) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem pré^
autorização da CONTRATANTE;

identificar seu pessoal por uniforme e ou crachá, nos atendimentos de entrega de material
de manutenção;

designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefon|
fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fíns de contato;

comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, rs
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes

responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos dai
causados à Administração ou a terceiros;

arcar com as despesas de embalagem, fíete, despesas com transporte, carga e descar^
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárií
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança dos prédios públii
onde serão entregues os botijões contendo o GLP;

respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina
trabalho;

responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora;

responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

w) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE oi
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos,
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a físcalização ou o acompanhamento p^
CONTRATANTE;

x) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

U)

V)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir A Autorização de Fornecimento;

b) acompanhar e físcalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;

c) atestar os documentos físcais pertinentes, quando comprovada a entrega de recipienj
transportáveis (botijões) contendo o GLP (somente o conteúdo), podendo recusar aqueles
não estejam de acordo com os termos deste Contrato e do Termo de Referência;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição de botijões ou cilindros devolvidos;

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos nej
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
bens;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos enU^rega^os |
CONTRATADA;

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumj
obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Fedej
n" 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA
multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo
Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARAGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE pode
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Cont
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total
parcial do objeto;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com|
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqu£
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pei
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior poderão
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, :
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de li
e contratar com a Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) and
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perant^
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumei
e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Prefeita Municipal da CONTRATANTE propor a aplicação
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição!

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita]
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos p^
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impos^ib^ds
da conclusão do fomecimento, no prazo estabelecido;

d) o atraso injustificado no início do fomecimento;

e) a paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTÉAl^^TE;^
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f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outre
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fiisão, cisão ou incorporação;

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor designado p^
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal
Administração e Finanças ou da Prefeita Municipal;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da
Federal n ° 8.666/1993;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
prejudiquem a execução deste Contrato;

1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem preju^
das sanções penais cabíveis;

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal |

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
execução do Contrato;

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas |
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinad(
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do vaj
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/19Í
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do incj
II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superioJ
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ord^
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pi
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurad(
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANI
decorrentes dos fomecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública,
perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar p^
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

a 'o' desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, d^de^Ç^
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta clá
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro\;ados\^u
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da incisai
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Aso,

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção ,
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sançí
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos le

se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial, até o|

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vii
dias consecutivos desta data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Araioses/MA, com renúncia expressa
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presei
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as parte]
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (dui
testemunhas que também os subscrevem.

Agua Doce do Maranhão (MA), de de 201

xxxxxxxxxx

Prefeita Municipal

XXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPFN° CPFN°
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PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2018

ANEXOX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERENCIA: Processo Administrativo n**

/IQIS

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n® ^/2018
CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de
, vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

, em cumprimento ao disposto no Art. 73dos materiais, objeto da(s) nota(s) fiscal(ais) n®
da Lei Federal n® 8.666/1993:

A Secretaria Municipal de recebe os referidos materiais a fim de
proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Termo de Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Agua Doce do Maranhão (MA), de

Assinaturas:

Pela CONTRATANTE

de 201

xxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

Pela CONTRATADA

xxxxxxx

representante legal da empresa
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Proc.

.Ass.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n°
^/2018^

LICITAÇÃO; Pregão Presencial n® ^/2018
CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de
vem, através do presente Termo, formalizar o

RECEBIMENTO DEFINITIVO

dos materiais, objeto da(s) nota(s) físcal(ais) n® , em cumprimento ao disposto no Art.
73 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo
ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fomecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$

(  ), mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura
do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos
efeitos de direito.

Agua Doce do Maranhão (MA), de

xxxxx

Secretário(a) Municipal de

de 201

xxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

Pela CONTRATADA

xxxxx

representante legal da empresa


